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ATA Nº03/22 

Aos quatorze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois, ás dezenove 

horas tendo como local a Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores, 

realizou-se Sessão Extraordinária. Presentes os Vereadores: Leonor Cesar Grazioli,  

Laides Brandino, Rocco Gasparetto, Janaine Dall Agnol. Adriana T. Fontana, Valdecir 

dos Santos , Leomar Toniolli, Genir Brandino. O Senhor Presidente invocando a palavra 

de Deus deu por aberta a presente sessão, agradecendo a presença de todos. De 

imediato solicitou a secretária que procedesse a leitura da Ordem do Dia, a qual 

constava : EXECUTIVO : Projeto de Lei nº09/22  - Dispõe sobre a criação, organização, 

funcionamento a atribuições do Conselho Municipal do Turismo – COMTUR. Projeto de 

Lei nº 10/22 – Autoriza o Poder Executivo a participar do Consórcio Intermunicipal da 

Região do Alto Uruguai, e dá outras providencias. Projeto de Lei nº11/22 – Cria cargo 

de provimento em comissão e dá outras providencias. Projeto de Lei nº12/22 – 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar temporariamente servidores. Projeto 

de Lei nº 13/22 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar temporariamente 

servidores. Em seguida foi procedida a leitura do Projeto de Lei nº09/22 em seguida o 

mesmo foi colocado em discussão, não havendo oradores foi colocado em votação 

sendo aprovado por 7 votos. Projeto de Lei nº10/22 lido e colocado em discussão, não 

havendo oradores foi colocado em votação sendo aprovado por 7 votos. Projeto de Lei 

nº11/22 lido e colocado em discussão, não havendo oradores foi colocado em votação 

sendo aprovado por 7 votos. Projeto de Lei nº 12/22 lido e colocado em discussão, não 

havendo oradores foi colocado em votação sendo aprovado por 7 votos. Projeto de Lei 

nº13/22 lido e colocado em discussão, não havendo oradores foi colocado em votação 

sendo aprovado por 7 votos. Não havendo mais matéria o Senhor Presidente deu por 

encerrada a presente sessão, convidando a todos para a Sessão Ordinária  a se realizar 

no dia 02 de março em mesmo horário e local de costume. E para constar lavrei a 

presente ata que após lida e aprovada vai assinada por mim e pelos presentes. 
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